
REFLEXUS – Revista Semestral de Teologia e Ciências das Religiões
ISSN 2358-4874

O Ensino Religioso no Rio Grande do Sul: 
Um Referencial para as Escolas Gaúchas

Religious Education in RS: A Reference for Schools in Gaúcho

Educación Religiosa en RS: 
Una Referencia para las Escuelas en Gaucho

José Adilson Santos Antunes1

RESUMO

-
de do leitor para que se aprofunde em sua leitura. O Estado do Rio Grande do Sul (RS) tem 

Fundamental, é reconhecido como Área de Conhecimento que compõe com as demais áreas um 
todo pela formação integral do estudante. Sem poder aprofundar a questão, o artigo traz uma 
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RESUMEN
-

del lector para que profundice en su lectura. El Estado de Rio Grande do Sul (RS) tiene muchas 

-

Sociales Aplicadas. En la Educación Primaria se reconoce como un Área de Conocimiento que, 
en conjunto con otras áreas, forma un todo para la formación integral del estudiante. Sin poder 

-
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Introdução

-
-

nistério da Educação, Secretarias Estaduais e Municipais de Educação e órgãos normativos dos 

Ato contínuo, todas as Unidades da Federação foram chamadas a, durante o ano 2018 e 
fundamentadas na BNCC, construírem documentos referenciais que, traduzindo a referência 

unidade nacional e as particularidades de cada sistema e comunidade escolar. Sem dúvida al-

do CONSED e da UNDIME, presentes em cada Estado, articulados e integrados de forma a 
garantir a unidade na diversidade. 
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numa parceria equitativa entre a SEDUC e a UNDIME/RS, de forma a garantir que o documen-
to, que será chamado daqui em diante de Referencial Curricular Gaúcho – RCG, contemplasse 

o Ensino Religioso, enquanto Área de Conhecimento reconhecida na Resolução CNE/CEB n.º 

organização. No entanto, enquanto os docentes das demais Áreas de Conhecimento e Compo-

as diárias e ajudas de custo para os deslocamentos realizados durante o ano para os encontros 
de sistematização, quando convocados pela Coordenação de Currículo do RS. Essa realidade 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental.
Com relação ao Ensino Médio, houve um processo diferente, iniciado somente em 2020, 

do texto para o RCG do Ensino Médio. Os professores selecionados utilizaram parte de sua 
carga horária de concurso para desempenharem a função de redatores do texto referencial. Essa 
seleção foi realizada por área de conhecimento e o Ensino Religioso foi integrado à Área de 
Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, constituindo um texto único juntamente com os com-

Merece destaque que, em todo esse processo, não houve a participação do Conselho de 
Ensino Religioso do Estado do Rio Grande do Sul – CONER/RS. O colegiado, entidade civil 
a ser ouvida pelo Sistema Estadual de Ensino nas questões afetas ao Ensino Religioso (Parecer 
CEEd/RS nº 754/2001), sequer teve acesso aos documentos antes de sua aprovação e muito me-
nos durante a sua construção. O Sistema de Ensino desconsiderou completamente a legislação 
federal e a normativa estadual, colocando o CONER/RS à margem do processo de construção 
do RCG. 

e privadas do RS.

Ensino Religioso: Área de Conhecimento no Ensino Fundamental

Após a homologação da BNCC – Etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, 
-

texto de referência para a organização dos novos currículos escolares. Esse texto de referência 
foi chamado de Referencial Curricular Gaúcho – RCG, um documento com fundamentação, 
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-

(um indicado pela SEDUC/RS e um pela UNDIME//RS) participaram de formações em nível 

foco na “tradução” da BNCC, aproximando do cotidiano das secretarias de educação e das 
escolas.

uma pergunta interessante, porém sem resposta plausível, nem pelo MEC e nem pelos “parcei-
ros” do Ministério. O fato é que, se não houvesse o empenho da SEDUC/RS e da UNDIME/
RS, o Ensino Religioso não teria um referencial curricular articulado com as demais áreas e 
componentes e nem teria seguido a mesma linha organizacional da BNCC. No RS, a equipe de 
redação do texto referencial para o Ensino Religioso contou com seis assessoras com atuação 
na secretaria e em coordenadorias regionais de educação e um professor de rede municipal de 
ensino representando a UNDIME. Importante salientar que, enquanto os redatores dos demais 

-

despesas e deslocamentos até a capital (pois a maioria atuava em regionais no interior do esta-
do) para os encontros de sistematização e alinhamento. Durante todo o ano 2018, a equipe de 
redatores produziu, organizou, sistematizou e concluiu o texto referencial, alinhado à BNCC, 

um para cada área de conhecimento do Ensino Fundamental. Na introdução comum a todos os 

O destaque deste documento está no reconhecimento da educação escolarizada no senti-
-

Dessa forma, os sujeitos em formação terão as mesmas oportunidades de aprendizagem, inde-
pendente dos sistemas educacionais, das redes de ensino ou escolas privadas que pertencem, 
considerando ainda as características locais.2

Nesse sentido, compreende-se que o texto produzido a várias mãos, não se limita às redes 

pretende ofertar uma educação em consonância com os princípios e fundamentos da educação 
integral, especialmente da BNCC. O Ensino Religioso, inserido nessa perspectiva de fazer parte 
da formação integral do educando, é assumido no RCG como área de conhecimento e com-
ponente curricular do Ensino Fundamental, de forma a compor, junto com as demais áreas e 
componentes, um todo sequencial e orgânico, comprometido com um processo formativo que 
seja capaz de valorizar a diversidade de culturas, conhecendo, compreendendo e respeitando 

 

2 RIO GRANDE DO SUL, Secretaria de Estado da Educação. Referencial Curricular Gaúcho . 
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Ensino Religioso, considerando que “é o Conhecimento Religioso que proporciona a compreen-
são de conceitos de imanência e transcendência, assegurando o respeito à diversidade cultural e 

3.
Partindo desse entendimento, o texto do Ensino Religioso no RCG seguiu a mesma pro-

para cada ano do Ensino Fundamental. A esquipe de redatores, então, propôs um acréscimo de 

-
siderando a sua realidade, a realidade de seus estudantes e a organização curricular pensada e 
estruturada pela comunidade escolar.

-

4

-

o seu currículo e colocar o Ensino Religioso em grau de paridade com as demais áreas de co-
nhecimento e componentes curriculares, pois todos e cada um tem parcela importante de con-

UNIDADE 
TEMÁTICA

OBJETO DE 
CONHECIMENTO

HABILIDADE BNCC HABILIDADES RS

Identidades e 
Alteridades

Imanência e 
transcendência

(EF01ER03) Reconhe-
cer e respeitar as carac-

-
tivas de cada um

(EF01ER03RS-1) Reconhecer 
e respeitar as características 
físicas e experiências emocio-
nais e religiosas individuais, 
respeitando suas variadas for-
mas de manifestação.

(EF01ER04) Valorizar 
a diversidade de formas 
de vida

(EF01ER04RS-1) Valorizar a 
diversidade de formas de vida 
e as Tradições Religiosas, re-
conhecendo-se como parte de 
determinada comunidade.
(EF01ER04RS-2)

-
sas concepções de transcendên-
cias vivenciadas e/ou relatadas 
no cotidiano.

-
-

3 RCG, 2018, p. 51.
4 RCG, 2018, p. 52.
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tendo a pesquisa e o diálogo como princípios orientadores do Ensino Religioso. No recorte 
-

-

-

Criador, de um ser supremo, que dispôs essa realidade para que todos pudéssemos usufrui-la 
5

Nesse sentido, compreende-se que o estudo da imanência e da transcendência considera 
o olhar para si, o autoconhecimento e o olhar para o outro, sua forma de crer e de manifestar 
essa crença. Amplia-se o conhecimento para a diversidade religiosa existente na sala de aula, 
de forma a criar uma cultura de paz e de diálogo fraterno. Esse é o espírito de todo o documen-

compreender e compreender para respeitar a diversidade presente em sua sala de aula e em sua 
comunidade.

Ensino Religioso no Ensino Médio: 
Componente da Área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas

Humanas e Sociais Aplicadas. Isso se deve à falta de normatização do Conselho Estadual de 

texto constitucional seja claro, a operacionalização, por parte da Secretaria de Estado da Edu-

esse entendimento contraria a norma constitucional estadual que, por questões de hierarquia, é 
superior à legislação infraconstitucional (como a LDBEN, por exemplo), pois não contraria a 
Constituição Federal. Mas esse não é o ponto deste artigo. Falemos do Referencial Curricular 
Gaúcho – Etapa do Ensino Médio.

O Referencial Curricular Gaúcho do Ensino Médio – RCG/EM é um documento cons-

5

Caderno Pedagógico para o Ensino Religioso
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que a BNCC – Etapa do Ensino Médio, foi organizada em áreas de conhecimento, o RCG/EM 

-
DIME/RS, pois alguns municípios do Rio Grande do Sul ofertam Ensino Médio em suas redes 

– SINEPE/RS, pois, assim como no Ensino Fundamental, o RCG/EM é um documento que 
contempla o mesmo conceito de território.

da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN 9,394/1996 e das Diretrizes 
Curriculares do Ensino Médio vigentes à época de construção do documento. Ainda apresenta 
princípios orientadores do RCG/EM, com destaque para a Educação Emancipatória.

A proposta do Ensino Médio evoca uma perspectiva de Educação Emancipatória, pois 

suas escolhas ou opções pessoais alinhadas aos seus desejos e anseios mais genuínos e ao seu 
projeto de vida, em interação social e conscientes da sua condição de atores e atrizes, protago-

6

O texto faz referência a Paulo Freire e orienta os professores a que sejam atentos às inda-

próprias aprendizagens. O documento ressalta a importância de que haja uma conexão perma-

-
-

-
postas pedagógicas e consolidando instâncias permanentes de formação, valorização docente 
e de atividades gerais.7

O RCG/EM traz questões referentes à formação docente, inicial e continuada, e pretende, 
-

tuições de Ensino Superior que ofertam cursos de licenciatura. O diálogo com as instituições 
formadoras é a garantia de alinhamentos na proposta apresentada no documento.

e de onde seja possível compreender as demandas das necessidades, sugerir indicações de 

perspectivas teóricas.8

6 RIO GRANDE DO SUL, Secretaria de Estado da Educação. Referencial Curricular Gaúcho do Ensino Médio. 

7 RCG/EM, 2021, p. 22.
8 RCG/EM, 2021, p. 22.
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Nesse contexto, o documento traz metas para o Ensino Médio no Rio Grande do Sul e 

as juventudes, é necessário compreender que as culturas juvenis são tão singulares quanto 
diversas e dinâmicas”9. Uma proposta de Ensino Médio precisa considerar essas diversidades 
juvenis e apresentar um caminho que foque na identidade e no protagonismo dos jovens. O 

-

cuidado e na continuidade da vida no planeta.
De qualquer forma, a proposta apresentada no RCG/EM, considerando o processo de es-

jovens a capacidade de escolhas e de tomadas de decisões, ou seja, sua autonomia”10. Nesse 
sentido, tanto a Formação Geral quanto os Itinerários Formativos foram organizados a partir da 

-

na Área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, devido ao entendimento da SEDUC/RS, 

No Rio Grande do Sul, o Ensino Religioso é parte integrante do currículo do Ensino 
Fundamental e Médio, atendendo ao disposto na Constituição Estadual de 1989, compondo, 
juntamente com as demais áreas do conhecimento, um todo orgânico e interdisciplinar, com 

reconhecimento das diferentes religiosidades na formação histórica e cultural dos diferentes 

os fundamentalismos dogmáticos que reforçam os anátemas.11

Nesse contexto, o Ensino Religioso integrado aos demais componentes da área de Ciências 
Humanas e Sociais Aplicadas, assume a perspectiva de que, no Ensino Médio, os estudantes 
irão ampliar e consolidar os conhecimentos construídos no Ensino Fundamental, “desenvolven-
do a capacidade de análise e de avaliação das relações sociais, dos processos políticos, dos mo-
delos econômicos e das diferentes culturas”.12 Não se trata, portanto, de uma visão conteudista, 

13 Assim, o Ensino Religioso aparece na matriz do Ensino Médio 
como componente da Área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, integrante da Formação 

9 -
Caderno Pedagógico para o Ensino 

Religioso
10 RCG/EM, 2021, p. 27.
11 RCG/EM, 2021, p. 111.
12 RCG/EM, 2021, p. 112.
13 RCG/EM, 2021.
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Geral Básica, pois é assumido na perspectiva do artigo 33 da LDBEN como “parte integrante 

Na relação com os componentes da área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, o En-
sino Religioso propõe o estudo dos fenômenos religiosos, indissociáveis à vida das pessoas, 

existência, do conhecimento e do mundo, compreende que, para além do racional, o ser humano 
14 Visa ampliar e consolidar aprendi-

zagens do Ensino Fundamental, considerando que, 

-
nhecimento e o respeito às diferenças religiosas que envolvem a todos socialmente, inclusive 

-
vres. É direito dos estudantes conhecer e reconhecer os princípios e fundamentos das diferen-

15 

16, a partir da Competên-
cia 1 para a Área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas proposta pela BNCC. Não estão 

-

14 RCG/EM, 2021, p. 122.
15 RCG/EM, 2021, p. 123.
16 RCG/EM, 2021, p. 133.
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Ciências Humanas e Sociais 
Aplicadas – Competências 

BNCC

Habilidades BNCC e Habilidades RS Ano(s)

Competência 1 – Analisar processos 
políticos, econômicos, sociais, am-

-
cal, regional, nacional e mundial em 
diferentes tempos, a partir da plura-
lidade de procedimentos epistemoló-

modo a compreender e posicionar-
-se criticamente em relação a eles, 
considerando diferentes pontos de 

em argumentos e fontes de natureza 

-
ra e religiosidade, de modo a compreender como diferentes 
povos e nações constroem sua história a partir da diversidade 
das crenças e das manifestações de fé.

-
tivas, feriados locais e nacionais com origens religiosas ou 
sejam referências por reconhecimento de lutas, por consciên-

(EM13CHSA109RS) – Compreender a lógica das operações 
de pensamento, das argumentações e suas teses, seus sentidos 
e contradições para tomar decisões, fazer escolhas e comuni-
car-se com autenticidade.

argumentações com sentido para a dignidade humana e a jus-
tiça social a partir de diferentes concepções teóricas.

(EM13CHSA111RS) – Compreender o pensamento sócio-

(EM13CHSA112RS) – Compreender e relacionar os proces-
sos de socialização e de instituições sociais na formação do 
sujeito, reconhecendo os motivos que aproximam e separam 
as pessoas em grupos sociais, a importância das relações de 
parentesco e de grupos que vinculam os indivíduos a determi-
nadas relações culturais e compreensões da realidade.

1º, 2º e 3º

-
des e, no caso do Ensino Religioso, ampliando e aprofundando conhecimentos do Ensino 

do Ensino Médio. 

Conclusão

A proposta deste artigo foi de apresentar a realidade do Ensino Religioso no Referencial 
Curricular Gaúcho, tanto para o Ensino Fundamental quanto para o Ensino Médio. Não houve a 

-
sados e estudiosos. É um olhar, com um pouco de história e convicções pessoais de alguém que 
vive o Ensino Religioso há mais de trinta anos. No entanto, para concluir este artigo, faz-se ne-
cessário e imperativo colocar o momento que estamos vivendo, em especial no Ensino Médio, 
considerando as mudanças trazidas pela nova legislação federal. Em que pese toda a mudança 
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proposta, no RS, o Ensino Religioso continua fazendo parte da Formação Geral. É possível que 
continue sendo ofertado em apenas uma série do Ensino Médio. No entanto, a garantia consti-
tucional do direito ao Ensino Religioso continua resguardada. 

Finalizando, permanece o convite à leitura do documento. É impossível uma visão mais 
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